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S2­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  11065.721909/2017­13 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2402­007.421  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  9 de julho de 2019 

Matéria  CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

Recorrente  FRIGORÍFICO E DISTRIBUIDORA DE CARNES BOA VITA LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2014 

COMERCIALIZAÇÃO  DE  PRODUTO  RURAL  ADQUIRIDO  DE 
SEGURADO  ESPECIAL.  SUB­ROGAÇÃO  DA  EMPRESA 
ADQUIRENTE.  DECLARAÇÃO  DE  INCONSTITUCIONALIDADE. 
LIMITES. 

A inconstitucionalidade do artigo 1º, da Lei nº 8.540, de 1992, declarada com 
repercussão geral pelo STF no RE 596.177/RS, de 2011,não se estende à Lei 
nº10.256, de 2001,sobre a qual foi declarada a constitucionalidade, por meio 
do RE718.874/RS, de 2017. 

CONTRIBUIÇÃO AO SENAR. SUB­ROGAÇÃO. 

Tratando­se  de  contribuição  para  outras  entidades  ou  fundos  que  tem  a 
mesma base de incidência das contribuições previdenciárias, a subrogação da 
contribuição  ao  SENAR  na  pessoa  do  adquirente  de  produtos  de  pessoas 
físicas  tem  amparo  no  inciso  IV  do  art.  30  da Lei  n.°8.212/1991  e  demais 
normas de regência. 

RESOLUÇÃO  DO  SENADO  FEDERAL  N°  15/2017.  ALCANCE  DOS 
SEUS EFEITOS. FATOS GERADORES APÓS A LEI N° 10.256, DE 2001. 
INAPLICABILIDADE. 

A  Resolução  n°  15/2017,  editada  pelo  Senado  Federal,  que  suspendeu  a 
execução  de  dispositivos  da  Lei  n°  8.212,  de  1991,  atinge  a  contribuição 
previdenciária  dos  produtores  rurais  pessoas  físicas,  inclusive  a 
responsabilidade  tributária,  por  sub­rogação,  da  empresa  adquirente  da 
produção  rural,  porém  tão  somente para  fatos geradores  anteriores  à Lei n° 
10.256, de 2001. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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 Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2014
 COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTO RURAL ADQUIRIDO DE SEGURADO ESPECIAL. SUB-ROGAÇÃO DA EMPRESA ADQUIRENTE. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. LIMITES.
 A inconstitucionalidade do artigo 1º, da Lei nº 8.540, de 1992, declarada com repercussão geral pelo STF no RE 596.177/RS, de 2011,não se estende à Lei nº10.256, de 2001,sobre a qual foi declarada a constitucionalidade, por meio do RE718.874/RS, de 2017.
 CONTRIBUIÇÃO AO SENAR. SUB-ROGAÇÃO.
 Tratando-se de contribuição para outras entidades ou fundos que tem a mesma base de incidência das contribuições previdenciárias, a subrogação da contribuição ao SENAR na pessoa do adquirente de produtos de pessoas físicas tem amparo no inciso IV do art. 30 da Lei n.°8.212/1991 e demais normas de regência.
 RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL N° 15/2017. ALCANCE DOS SEUS EFEITOS. FATOS GERADORES APÓS A LEI N° 10.256, DE 2001. INAPLICABILIDADE.
 A Resolução n° 15/2017, editada pelo Senado Federal, que suspendeu a execução de dispositivos da Lei n° 8.212, de 1991, atinge a contribuição previdenciária dos produtores rurais pessoas físicas, inclusive a responsabilidade tributária, por sub-rogação, da empresa adquirente da produção rural, porém tão somente para fatos geradores anteriores à Lei n° 10.256, de 2001.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
  (assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira  - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Mauricio Nogueira Righetti - Relator
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Mauricio Nogueira Righetti, Denny Medeiros da Silveira (presidente) Fernanda Melo Leal (suplemente convocada), João Victor Ribeiro Aldinucci, Luis Henrique Dias Lima, Renata Toratti Cassini e Gregório Rechmann Junior e Paulo Sergio da Silva.
  Cuida o presente de Recurso Voluntário em face do Acórdão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento, que julgou improcedente a Impugnação apresentada pelo sujeito passivo.
O lançamento referiu-se às contribuições sociais devidas pelo sujeito passivo ao SENAR, por sub-rogação, no período de 1/1/13 a 31/12/14, incidentes sobre a comercialização da produção rural de produtores pessoas físicas.
O Relatório Fiscal encontra-se às fls. 26/36.
O lançamento foi impugnado às fls. 378/417.
Como já dito, a DRJ julgou-a improcedente às fls. 438/450, em acórdão assim ementado:


 


Contra o decisum acima, interpôs Recurso Voluntário às fls. 461/505, no qual aduziu, em síntese:
Que o julgamento do presente feito deve ser suspenso até que sobrevenha o trânsito em julgado do julgamento atinente ao tela 669, que repercutirá na ação ordinária 5003033-28-2010-4047108/RS, de sua autoria.
Que há de se reconhecer o decreto de inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 10.256/2001, consoante decisão do TRF4 na AC nº 2008.70.16.000444-6/PR.
Que os autos devem ser baixados em diligência para que o Fisco esclareça a lavratura de dois autos de infração - processos 11065.721908/2017-79 e 11065.721909/2017-13 - com as mesmas características.
Que a multa aplicada tem natureza confiscatória.
Que não haveria respaldo legal a lhe imputar a responsabilidade, por sub-rogação, pelos valores devidos ao SENAR pelos produtores rurais pessoas físicas, na medida em que o inciso IV, do artigo 30 da Lei 8.212/91 não dispõe sobre essa espécie de tributo. Além do quê, o Decreto 76692 não seria lei em sentido formal a satisfazer os artigos 121 e 128 do CTN.
Que deve ser observada a Resolução do Senado Federal nº 15/2017.
É o relatório.
 Conselheiro Mauricio Nogueira Righetti, Relator
O requerente tomou ciência do acórdão recorrido em 21/2/18, consoante se denota de fl. 457 e apresentou, tempestivamente, seu Recurso Voluntário em 13/3/18 (fl.460). Preenchidos os demais requisitos, dele passo a conhecer.



Da sub-rogação - SENAR
Sobre esse tema, aduz o recorrente que não haveria respaldo legal a lhe imputar-lhe a responsabilidade, por sub-rogação, pelos valores devidos ao SENAR pelos produtores rurais pessoas físicas, na medida em que o inciso IV, do artigo 30 da Lei 8.212/91 não disporia sobre essa espécie de tributo. Além do quê, o Decreto 766/92 não seria lei em sentido formal a satisfazer os artigos 121 e 128 do CTN.
Não comungo dessa tese. Vejamos:
A Lei 8.315/91, além de criar o Serviço Nacional de Aprendizado - SENAR, instituiu sua fonte inicial de custeio.
Por sua vez, o artigo 6º da Lei 9.528/97, com a redação dada pela Lei 10.256/2001, determinou a contribuição aqui tratada para aquele Serviço de Aprendizado. Vejamos:
Art. 6o A contribuição do empregador rural pessoa física e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, para o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR), criado pela Lei no 8.315, de 23 de dezembro de 1991, é de zero vírgula dois por cento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural.
Logo, não desta dúvida que desde, pelo menos, 2001, a contribuição ao SENAR a cargo do empregador rural pessoa física seria de 0,2% incidente sobre a receia proveniente da comercialização de sua produção rural.
Por sua vez, a contribuição desse mesmo do empregador rural pessoa física, destinada, desta feita, à seguridade social, tem previsão nos incisos I e II do artigo 25 da Lei 8.212/91. 
Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:
I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  
II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
Assim sendo, o empregador rural pessoa física estaria obrigado a verter contribuições para o SENAR e para a Seguridade Social incidentes sobre a comercialização de sua produção rural.
Passando ao que interessa ao caso, quanto à sub-rogação na pessoa do adquirente dessa produção, o artigo 30 IV, da Lei 8.212/91, com a redação data pela mesma Lei 9.528/97, passou a estabelecer que a empresa adquirente ficaria sub-rogada por aquelas obrigações da pessoa física pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, na forma estabelecida em regulamento.
Note-se que, a uma primeira vista, esse artigo 30, IV, não estaria autorizando textualmente a sub-rogação com relação às contribuições ao SENAR.
Entretanto, a aplicação do dispositivo encimado ao caso dos autos dá-se pela aplicação combinada com outro dispositivo legal, a saber, o artigo 3º da Lei 11.457/2007, que além de dispor sobre a Administração Tributária Federal, ainda promoveu diversas alterações na legislação tributária. Ou seja, referido diploma não se tratou de um cheque em branco a autorizar a exigência de tributo, mas de verdadeiro permissivo legal à responsabilização do adquirente.
Nesse mesmo sentido, o posicionamento esposado no acórdão 2402-005-125, de 9/3/16, da lavra do Conselheiro Kleber Ferreira de Araújo, que ora adoto como razões de decidir. Veja-se:

    
Nessa mesma linha, são diversos os julgados neste Conselho. Confira-se:
Acórdão 9202-007.044, de 24/7/18:


Acórdão 2201-004-802, de 4/12/18

Acórdão 2402-005.808, de 9/5/17

Acórdão 2301-005.267, de 9/5/18

Não bastasse, cabe apontar que o Dec nº 566/92 (com a redação dada pelo Dec nº 790/93), o qual aprovou o Regulamento do SENAR, já previa, na alínea "a" do § 5º de seu art. 11, o recolhimento desse contribuição pela sistemática da sub-rogação:
Art. 11. Constituem rendas do SENAR:
(...) 
II- contribuição compulsória, a ser recolhida à Previdência Social, de um décimo por cento incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção da pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua;
(...)
§ 5° A contribuição de que trata este artigo será recolhida: 
a) pelo adquirente, consignatário ou cooperativa que ficam subrogados, para esse fim, nas obrigações do produtor;
 (...) (grifei)
Há de se ressaltar que negar a aplicação do decreto encimado, ao argumento de que extrapolaria sua função regulamentadora, implicaria, em última análise, promover o controle de sua legalidade, o que não me parece ser da competência deste Colegiado.
Durante a tramitação da Medida Provisória nº 600/2012, foi acrescido ao projeto de conversão, o parágrafo único e os incisos I e II ao artigo 48 da Lei 11.941/2009, nos seguintes termos:
Parágrafo único. São prerrogativas do Conselheiro integrante do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF:
I - somente ser responsabilizado civilmente, em processo judicial ou administrativo, em razão de decisões proferidas em julgamento de processo no âmbito do CARF, quando proceder comprovadamente com dolo ou fraude no exercício de suas funções; e
II - emitir livremente juízo de legalidade de atos infralegais nos quais se fundamentam os lançamentos tributários em julgamento.
Todavia, referido inciso foi vetado pela então Presidenta do Brasil sob o seguinte fundamento: "O CARF é órgão de natureza administrativa e, portanto, não tem competência para o exercício de controle de legalidade, sob pena de invasão das atribuições do Poder Judiciário.�
 Ademais, é da competência exclusiva do Congresso Nacional a sustação de atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar, consoante dispõe o artigo 49, V, também de nossa Carta Política.
Nesse rumo, tenho que a técnica de arrecadação instituída para as contribuições previstas no artigo 25 da Lei 8.212/91, qual seja, a sub-rogação nas obrigações de recolher as contribuições incidentes sobre a receita da comercialização da produção rural da pessoa física empregador e do segurado especial é aplicável, igualmente, à contribuição destinada ao SENAR, consoante os dispositivos supramencionados, não se vislumbrando, assim sendo, qualquer ofensa ao artigo 121, II e ao 128, ambos do CTN
Da inconstitucionalidade declarada no julgamento do RE 363.852/MG e ao alcance da Resolução do Senado de nº 15/2017.
Neste tópico, passarei a tratar das questões suscitadas no recurso, que são relacionadas ao julgamento do RE 363.852/MG, tais como a noticiada inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 10.256/01, consoante decisão do TRF4 na AC nº 2008.70.16.000444-6/PR e os efeitos da Resolução do Senado Federal de nº 15/2017.
 Vale destacar, de início, que o recorrente aparenta não integrar, na condição de associado da ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DOS AGRICULTORES PECUARISTAS E PRODUTORES DA TERRA - ANDATERRA, o pólo ativo da relação processual na AC nº 2008.70.16.000444-6/PR, o que faz com que eventual decreto de inconstitucionalidade não o aproveite, mas apenas as partes da relação, sobretudo por se tratar de controle de constitucionalidade pela via difusa ou concreta. É o que se usou chamar de efeitos inter partes. 
Ademais, por meio de consulta ao sitio do TRF4, pôde-se constatar a seguinte decisão proferida em 9/1/19, que determinou a remessa dos autos à turma/secção daquele tribunal para eventual juízo de retratação. Confira-se:
Tendo em vista que o entendimento adotado por esta Corte sobre "Validade da contribuição a ser recolhida pelo empregador rural pessoa física sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, nos termos do art. 1º da Lei 10.256/2001." parece divergir da solução que lhe emprestou o STF ao apreciar o(s) Tema(s) nº(s) 669 da repercussão geral, remetam-se os autos à Turma/Seção deste Regional para eventual juízo de retratação, consoante previsto no art. 1.030, II, ou no art. 1.040, II, do CPC. 
Prosseguindo então, peço vênia para transcrever o voto condutor no acórdão nº 9202-007.044, de 24/7/18, da lavra da Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo, que negou provimento ao Recurso Especial daquele contribuinte, por bem destrinçar o caso: 


 













       [...]

Some-se aos fundamentos acima, o posicionamento da Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, no julgamento do acórdão 9202-007-280, de 23/10/18, abaixo parcialmente transcrito e que também negou provimento ao Recurso Especial daquele contribuinte, especialmente ao tratar da aplicabilidade do artigo 30, III e IV, da Lei 8.212/01: 


 

[...]

[...]




,


Na sequência, no que tange à alegada suspensão da execução dos dispositivos por força da Resolução do Senado Federal n 15/2017, reproduzo aqui, por alinhar-me a ele, excerto do voto proferido pelo Conselheiro Mario Pereira de Pinho Filho no julgamento do acórdão 2402-005.994, nos termos a seguir:
 




Nesse rumo, forte nas fundamentações acima, as quais adoto como razões suficientes para decidir, concluo - neste ponto - por não assistir razão ao recorrente
Da natureza confiscatória da multa de ofício e da necessidade em se reconhecer, nesta turma, a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 10.256/2001.
Sobre esse assunto não há maiores discussões. 
A multa de ofício aplicada tem supedâneo legal nos artigos 35-A da Lei 8.212/91 c/c artigo 44, I, da Lei 9.430/96. 
Assim, sendo, considerando que seu afastamento, calcado no princípio constitucional do não confisco ou em qualquer outro inserido em nossa carta política implicaria o reconhecimento de sua inconformidade constitucional, cumpre destacar que aos membros deste colegiado é vedado pronunciar-se sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, por força da Súmula CARF nº 2, do artigo 26-A do Decreto 70.235/72, e dos artigos 62 e 72, ambos do RICARF.
Do pedido de diligência.
No que tange a esse assunto, pugnou o recorrente para que autos fossem baixados em diligência para que o Fisco esclarecesse a lavratura de dois autos de infração - processos 11065.721908/2017-79 e 11065.721909/2017-13 - com as mesmas características.
Não vejo necessidade, consoante dispõe o artigo 18 do Decreto 70.235/72.
Como bem procurou esclarecer a decisão de piso e pelo que consta do Relatório Fiscal, não obstante ambos os processos tratarem da sub-rogação do adquirente quanto ao recolhimento das contribuições sociais incidentes sobre a comercialização da produção rural por produtores pessoas físicas, enquanto este processo trata daquela devida ao SENAR, à luz do art. 6º da Lei 9.528/97, com a redação dada pela Lei 10.256/2001, aquele de nº 11065.721908/2017-79 trataria daquelas devidas à previdência social, com fulcro nos incisos I e II do artigo 25 da Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 10.256/2001, que teria sido, inclusive objeto de ação ordinária proposta pelo recorrente (5003.033-28.210.404.7108/RS.
Nesse sentido, forçoso o indeferimento do pleito de diligência.
Por fim, no que diz respeito ao pedido de suspensão do julgamento até que sobreviesse o trânsito em julgado do julgamento atinente ao tela 669, na medida em que repercutiria na ação ordinária 5003033-28-2010-4047108/RS, de sua autoria, impõe-se destacar que o julgamento do RE 718874, relacionado ao tema 669, transitou em julgado em 21/9/18, não justificando, sequer por prudência, o sobrestamento deste julgamento.
Face ao exposto, VOTO no sentido de CONHECER do recurso para NEGAR-LHE provimento.
(assinado digitalmente)
Mauricio Nogueira Righetti
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Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso voluntário. 

 (assinado digitalmente) 

Denny Medeiros da Silveira  ­ Presidente 

(assinado digitalmente) 

Mauricio Nogueira Righetti ­ Relator 

Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros:  Mauricio  Nogueira 
Righetti,  Denny  Medeiros  da  Silveira  (presidente)  Fernanda  Melo  Leal  (suplemente 
convocada), João Victor Ribeiro Aldinucci, Luis Henrique Dias Lima, Renata Toratti Cassini e 
Gregório Rechmann Junior e Paulo Sergio da Silva. 

Relatório 

Cuida o presente de Recurso Voluntário em face do Acórdão da Delegacia 
da Receita Federal de Julgamento, que  julgou  improcedente a  Impugnação apresentada pelo 
sujeito passivo. 

O lançamento referiu­se às contribuições sociais devidas pelo sujeito passivo 
ao  SENAR,  por  sub­rogação,  no  período  de  1/1/13  a  31/12/14,  incidentes  sobre  a 
comercialização da produção rural de produtores pessoas físicas. 

O Relatório Fiscal encontra­se às fls. 26/36. 

O lançamento foi impugnado às fls. 378/417. 

Como  já  dito,  a  DRJ  julgou­a  improcedente  às  fls.  438/450,  em  acórdão 
assim ementado: 
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Contra o decisum acima,  interpôs Recurso Voluntário às  fls. 461/505, no qual 
aduziu, em síntese: 

Que o julgamento do presente feito deve ser suspenso até que sobrevenha o 
trânsito  em  julgado do  julgamento  atinente  ao  tela 669, que  repercutirá na 
ação ordinária 5003033­28­2010­4047108/RS, de sua autoria. 

Que há de se reconhecer o decreto de inconstitucionalidade do artigo 1º da 
Lei 10.256/2001, consoante decisão do TRF4 na AC nº 2008.70.16.000444­
6/PR. 

Que os autos devem ser baixados em diligência para que o Fisco esclareça a 
lavratura  de  dois  autos  de  infração  ­  processos  11065.721908/2017­79  e 
11065.721909/2017­13 ­ com as mesmas características. 

Que a multa aplicada tem natureza confiscatória. 

Que não  haveria  respaldo  legal  a  lhe  imputar  a  responsabilidade,  por  sub­
rogação, pelos valores devidos  ao SENAR pelos produtores  rurais pessoas 
físicas,  na medida  em  que  o  inciso  IV,  do  artigo  30  da  Lei  8.212/91  não 
dispõe  sobre  essa  espécie  de  tributo.  Além  do  quê,  o  Decreto  76692  não 
seria lei em sentido formal a satisfazer os artigos 121 e 128 do CTN. 

Que deve ser observada a Resolução do Senado Federal nº 15/2017. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Mauricio Nogueira Righetti, Relator 

O requerente tomou ciência do acórdão recorrido em 21/2/18, consoante se 
denota de fl. 457 e apresentou, tempestivamente, seu Recurso Voluntário em 13/3/18 (fl.460). 
Preenchidos os demais requisitos, dele passo a conhecer. 
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Da sub­rogação ­ SENAR 

Sobre  esse  tema,  aduz  o  recorrente  que  não  haveria  respaldo  legal  a  lhe 
imputar­lhe  a  responsabilidade,  por  sub­rogação,  pelos  valores  devidos  ao  SENAR  pelos 
produtores rurais pessoas físicas, na medida em que o inciso IV, do artigo 30 da Lei 8.212/91 
não disporia sobre essa espécie de  tributo. Além do quê, o Decreto 766/92 não seria  lei  em 
sentido formal a satisfazer os artigos 121 e 128 do CTN. 

Não comungo dessa tese. Vejamos: 

A Lei 8.315/91, além de criar o Serviço Nacional de Aprendizado ­ SENAR, 
instituiu sua fonte inicial de custeio. 

Por  sua  vez,  o  artigo  6º  da  Lei  9.528/97,  com  a  redação  dada  pela  Lei 
10.256/2001,  determinou  a  contribuição  aqui  tratada  para  aquele  Serviço  de  Aprendizado. 
Vejamos: 

Art. 6o A contribuição do empregador rural pessoa física e a do 
segurado  especial,  referidos,  respectivamente,  na  alínea  a  do 
inciso V e  no  inciso VII  do  art.  12  da  Lei  no  8.212,  de  24  de 
julho de 1991, para o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 
(SENAR), criado pela Lei no 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 
é de zero vírgula dois por cento, incidente sobre a receita bruta 
proveniente da comercialização de sua produção rural. 

Logo,  não  desta  dúvida  que  desde,  pelo  menos,  2001,  a  contribuição  ao 
SENAR  a  cargo  do  empregador  rural  pessoa  física  seria  de  0,2%  incidente  sobre  a  receia 
proveniente da comercialização de sua produção rural. 

Por sua vez, a contribuição desse mesmo do empregador rural pessoa física, 
destinada, desta feita, à seguridade social, tem previsão nos incisos I e II do artigo 25 da Lei 
8.212/91.  

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em 
substituição  à  contribuição  de  que  tratam  os  incisos  I  e  II  do 
art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na 
alínea  a  do  inciso  V  e  no  inciso  VII  do  art.  12  desta  Lei, 
destinada à Seguridade Social, é de: 

I ­ 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 
produção;(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).   

II  ­  0,1%  da  receita  bruta  proveniente  da  comercialização  da 
sua produção para  financiamento das prestações por acidente 
do trabalho (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

Assim  sendo,  o  empregador  rural  pessoa  física  estaria  obrigado  a  verter 
contribuições para o SENAR e para a Seguridade Social incidentes sobre a comercialização de 
sua produção rural. 
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Passando  ao  que  interessa  ao  caso,  quanto  à  sub­rogação  na  pessoa  do 
adquirente dessa produção, o artigo 30 IV, da Lei 8.212/91, com a redação data pela mesma 
Lei  9.528/97,  passou  a  estabelecer que  a  empresa adquirente  ficaria  sub­rogada  por  aquelas 
obrigações da pessoa física pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, 
na forma estabelecida em regulamento. 

Note­se que, a uma primeira vista, esse artigo 30, IV, não estaria autorizando 
textualmente a sub­rogação com relação às contribuições ao SENAR. 

Entretanto, a aplicação do dispositivo encimado ao caso dos autos dá­se pela 
aplicação combinada com outro dispositivo legal, a saber, o artigo 3º da Lei 11.457/2007, que 
além de dispor sobre a Administração Tributária Federal, ainda promoveu diversas alterações 
na  legislação  tributária. Ou  seja,  referido diploma não  se  tratou de um cheque em branco a 
autorizar  a  exigência  de  tributo, mas  de  verdadeiro  permissivo  legal  à  responsabilização  do 
adquirente. 

Nesse  mesmo  sentido,  o  posicionamento  esposado  no  acórdão  2402­005­
125, de 9/3/16, da lavra do Conselheiro Kleber Ferreira de Araújo, que ora adoto como razões 
de decidir. Veja­se: 
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Nessa mesma linha, são diversos os julgados neste Conselho. Confira­se: 

Acórdão 9202­007.044, de 24/7/18: 

 

 

Acórdão 2201­004­802, de 4/12/18 
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Acórdão 2402­005.808, de 9/5/17 

 

Acórdão 2301­005.267, de 9/5/18 

 

Não bastasse, cabe apontar que o Dec nº 566/92 (com a redação dada pelo 
Dec nº 790/93), o qual aprovou o Regulamento do SENAR, já previa, na alínea "a" do § 5º de 
seu art. 11, o recolhimento desse contribuição pela sistemática da sub­rogação: 

Art. 11. Constituem rendas do SENAR: 

(...)  

II­  contribuição  compulsória,  a  ser  recolhida  à  Previdência 
Social, de um décimo por cento incidente sobre a receita bruta 
proveniente da  comercialização da produção da pessoa  física, 
proprietária  ou  não,  que  explora  atividade  agropecuária  ou 
pesqueira,  em  caráter  permanente  ou  temporário,  diretamente 
ou por  intermédio de prepostos  e  com auxílio de  empregados, 
utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; 

(...) 

§ 5° A contribuição de que trata este artigo será recolhida:  

a)  pelo  adquirente,  consignatário  ou  cooperativa  que  ficam 
subrogados, para esse fim, nas obrigações do produtor; 

 (...) (grifei) 
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Há de se ressaltar que negar a aplicação do decreto encimado, ao argumento 
de  que  extrapolaria  sua  função  regulamentadora,  implicaria,  em  última  análise,  promover  o 
controle de sua legalidade, o que não me parece ser da competência deste Colegiado. 

Durante  a  tramitação  da Medida  Provisória  nº  600/2012,  foi  acrescido  ao 
projeto de conversão, o parágrafo único e os incisos I e II ao artigo 48 da Lei 11.941/2009, nos 
seguintes termos: 

Parágrafo único.  São  prerrogativas  do Conselheiro  integrante 
do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais ­ CARF: 

I  ­  somente  ser  responsabilizado  civilmente,  em  processo 
judicial ou administrativo, em razão de decisões proferidas em 
julgamento de processo no âmbito do CARF, quando proceder 
comprovadamente  com  dolo  ou  fraude  no  exercício  de  suas 
funções; e 

II ­ emitir livremente juízo de legalidade de atos infralegais nos 
quais  se  fundamentam  os  lançamentos  tributários  em 
julgamento. 

Todavia,  referido  inciso  foi  vetado  pela  então  Presidenta  do  Brasil  sob  o 
seguinte  fundamento:  "O  CARF  é  órgão  de  natureza  administrativa  e,  portanto,  não  tem 
competência para o exercício de controle de legalidade, sob pena de invasão das atribuições 
do Poder Judiciário.” 

 Ademais, é da competência exclusiva do Congresso Nacional a sustação de 
atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar, consoante dispõe o 
artigo 49, V, também de nossa Carta Política. 

Nesse  rumo,  tenho  que  a  técnica  de  arrecadação  instituída  para  as 
contribuições previstas no artigo 25 da Lei 8.212/91, qual seja, a sub­rogação nas obrigações 
de recolher as contribuições  incidentes sobre a  receita da comercialização da produção rural 
da  pessoa  física  empregador  e  do  segurado  especial  é  aplicável,  igualmente,  à  contribuição 
destinada  ao  SENAR,  consoante  os  dispositivos  supramencionados,  não  se  vislumbrando, 
assim sendo, qualquer ofensa ao artigo 121, II e ao 128, ambos do CTN 

Da  inconstitucionalidade declarada no  julgamento do RE 363.852/MG e ao alcance da 
Resolução do Senado de nº 15/2017. 

Neste  tópico,  passarei  a  tratar  das  questões  suscitadas  no  recurso,  que  são 
relacionadas ao  julgamento do RE 363.852/MG,  tais como a noticiada  inconstitucionalidade 
do artigo 1º da Lei 10.256/01, consoante decisão do TRF4 na AC nº 2008.70.16.000444­6/PR 
e os efeitos da Resolução do Senado Federal de nº 15/2017. 

 Vale destacar, de início, que o recorrente aparenta não integrar, na condição 
de  associado  da  ASSOCIAÇÃO  NACIONAL  DE  DEFESA  DOS  AGRICULTORES 
PECUARISTAS E  PRODUTORES DA  TERRA  ­ ANDATERRA,  o  pólo  ativo  da  relação 
processual  na  AC  nº  2008.70.16.000444­6/PR,  o  que  faz  com  que  eventual  decreto  de 
inconstitucionalidade não o aproveite, mas apenas as partes da relação, sobretudo por se tratar 
de  controle  de  constitucionalidade  pela  via  difusa  ou  concreta.  É  o  que  se  usou  chamar  de 
efeitos inter partes.  
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Ademais,  por  meio  de  consulta  ao  sitio  do  TRF4,  pôde­se  constatar  a 
seguinte  decisão  proferida  em  9/1/19,  que  determinou  a  remessa  dos  autos  à  turma/secção 
daquele tribunal para eventual juízo de retratação. Confira­se: 

Tendo  em  vista  que  o  entendimento  adotado  por  esta  Corte 
sobre "Validade  da  contribuição  a  ser  recolhida  pelo 
empregador  rural  pessoa  física  sobre  a  receita  bruta 
proveniente da comercialização de sua produção, nos termos do 
art. 1º da Lei 10.256/2001." parece divergir da solução que lhe 
emprestou  o  STF  ao  apreciar o(s) Tema(s)  nº(s) 669 da 
repercussão  geral, remetam­se  os  autos à  Turma/Seção deste 
Regional para eventual  juízo de retratação, consoante previsto 
no art. 1.030, II, ou no art. 1.040, II, do CPC.  

Prosseguindo então, peço vênia para transcrever o voto condutor no acórdão 
nº 9202­007.044, de 24/7/18, da lavra da Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo, que negou 
provimento ao Recurso Especial daquele contribuinte, por bem destrinçar o caso:  
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       [...] 

 

Some­se  aos  fundamentos  acima,  o  posicionamento  da Conselheira  Elaine 
Cristina  Monteiro  e  Silva  Vieira,  no  julgamento  do  acórdão  9202­007­280,  de  23/10/18, 
abaixo parcialmente transcrito e que também negou provimento ao Recurso Especial daquele 
contribuinte, especialmente ao tratar da aplicabilidade do artigo 30, III e IV, da Lei 8.212/01:  
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[...] 

 

Fl. 519DF  CARF  MF



Processo nº 11065.721909/2017­13 
Acórdão n.º 2402­007.421 

S2­C4T2 
Fl. 520 

 
 

 
 

13

[...] 

 

 

 

 

, 
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Na  sequência,  no  que  tange  à  alegada  suspensão  da  execução  dos 
dispositivos  por  força  da  Resolução  do  Senado  Federal  n  15/2017,  reproduzo  aqui,  por 
alinhar­me a ele, excerto do voto proferido pelo Conselheiro Mario Pereira de Pinho Filho no 
julgamento do acórdão 2402­005.994, nos termos a seguir: 

  

 

 

 

 

Nesse  rumo,  forte  nas  fundamentações  acima,  as  quais  adoto  como  razões 
suficientes para decidir, concluo ­ neste ponto ­ por não assistir razão ao recorrente 

Da natureza confiscatória da multa de ofício  e da necessidade em se reconhecer, nesta 
turma, a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 10.256/2001. 

Sobre esse assunto não há maiores discussões.  

A  multa  de  ofício  aplicada  tem  supedâneo  legal  nos  artigos  35­A  da  Lei 
8.212/91 c/c artigo 44, I, da Lei 9.430/96.  

Assim,  sendo,  considerando  que  seu  afastamento,  calcado  no  princípio 
constitucional  do  não  confisco  ou  em  qualquer  outro  inserido  em  nossa  carta  política 
implicaria o  reconhecimento de sua inconformidade constitucional, cumpre destacar que aos 
membros  deste  colegiado  é  vedado  pronunciar­se  sobre  a  inconstitucionalidade  de  lei 
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tributária, por força da Súmula CARF nº 2, do artigo 26­A do Decreto 70.235/72, e dos artigos 
62 e 72, ambos do RICARF. 

Do pedido de diligência. 

No  que  tange  a  esse  assunto,  pugnou  o  recorrente  para  que  autos  fossem 
baixados em diligência para que o Fisco esclarecesse a  lavratura de dois autos de  infração ­ 
processos 11065.721908/2017­79 e 11065.721909/2017­13 ­ com as mesmas características. 

Não vejo necessidade, consoante dispõe o artigo 18 do Decreto 70.235/72. 

Como  bem  procurou  esclarecer  a  decisão  de  piso  e  pelo  que  consta  do 
Relatório  Fiscal,  não  obstante  ambos  os  processos  tratarem  da  sub­rogação  do  adquirente 
quanto  ao  recolhimento  das  contribuições  sociais  incidentes  sobre  a  comercialização  da 
produção rural por produtores pessoas físicas, enquanto este processo trata daquela devida ao 
SENAR, à luz do art. 6º da Lei 9.528/97, com a redação dada pela Lei 10.256/2001, aquele de 
nº  11065.721908/2017­79  trataria  daquelas  devidas  à  previdência  social,  com  fulcro  nos 
incisos I e II do artigo 25 da Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 10.256/2001, que teria 
sido,  inclusive  objeto  de  ação  ordinária  proposta  pelo  recorrente  (5003.033­
28.210.404.7108/RS. 

Nesse sentido, forçoso o indeferimento do pleito de diligência. 

Por fim, no que diz respeito ao pedido de suspensão do julgamento até que 
sobreviesse  o  trânsito  em  julgado  do  julgamento  atinente  ao  tela  669,  na  medida  em  que 
repercutiria  na  ação  ordinária  5003033­28­2010­4047108/RS,  de  sua  autoria,  impõe­se 
destacar que o julgamento do RE 718874, relacionado ao tema 669, transitou em julgado em 
21/9/18, não justificando, sequer por prudência, o sobrestamento deste julgamento. 

Face  ao  exposto,  VOTO  no  sentido  de  CONHECER  do  recurso  para 
NEGAR­LHE provimento. 

(assinado digitalmente) 

Mauricio Nogueira Righetti 
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